
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO PARA TRAMITAÇÃO 
CONJUNTA 

(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Senhor Presidente, 

Nos termos do que dispõe o art. 142, § único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apensação 

do Projeto de Lei nº 2401/2023 ao Projeto de Lei nº 3965/2021, por tratarem de 

matérias correlatas e se encontrarem em fase em que se permite apensação, 

nos termos regimentais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, há em tramitação na Câmara dos Deputados o 

Projeto de Lei nº 3965/2021, do Deputado José Guimarães prevê destinação 

de recursos arrecadados com multas para custeio do processo de habilitação 

para condutores específicos, matéria análoga à tratada pelo PL 2401/2023. 

De acordo com as informações de tramitação dessas 

proposições, ambas estão sujeitas à apreciação do Plenário da Câmara e 

nenhuma delas entrou na Ordem do Dia, o que permite o deferimento da 

apensação, nos termos do art. 142, parágrafo único, do RICD.  

Desse modo, com o objetivo de se obter maior agilidade e 

economicidade do processo legislativo, requeiro que se apense o Projeto de 

*C
D2

31
25

53
11

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231255311900

RE
Q

 n
.1

46
0/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

05
/2

02
3 

12
:5

8:
58

.4
80

 - 
M

ES
A



 

 

 

 

 
 

Lei nº2401/2023, do Deputado Marx Beltrão (PP/AL), ao Projeto de Lei 

3965/2021, por tratarem de matérias correlatas e se encontrarem em fase em 

que se permitem a apensação, nos termos regimentais. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado Federal Marx Beltrão 
(PP – AL) 
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